
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Suprima-se o § 3º do art. 1º do Projeto de Lei nº 6.999

JUSTIFICAÇÃO

Objetivamos, com esta emenda, impedir a incidência da Contribuição 
Social sobre Lucro Líquido (CSLL) sobre o valor repassado a título de 
patrocínio ou doação. Valor relativo à benefício fiscal não pode servir de 
base de cálculo para a incidência de outro tributo.

Sessão do Plenário,      de                    de 2006

Dep. ANDRÉ FIGUEIREDO
PDT/CE

Emenda nº

_______________
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